
 

 

 

Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 156/XIII/4.ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2019	

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta proposta de alteração ao artigo	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

233.º	da	Proposta	de	Lei,	com	a	seguinte	redação:	

		

“Artigo	233.º	

Alteração	ao	Estatuto	dos	Benefıćios	Fiscais	

Os artigos 17.º, 	22.º, 24.º, 27.º, 41.º-B, 59.º-D, 59.º-G, 59.º-H e 60.º do Estatuto dos	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Benefıćios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	

atual,	adiante	designado	por	EBF,	passam	a	ter	a	seguinte	redação:	

	

Artigo 22.º 
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17 - É aplicável às entidades referidas no n.º1 o adicional ao ganho sobre bens 

imóveis, definido no Artigo 87.º-B do código do IRC. ”	

	

  

  

Assembleia	da	República,	16	de	novembro	de	2018.	

As	Deputadas	e	os	Deputados	do	Bloco	de	Esquerda	
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